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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DI SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAI 

, 	 l.212/3 

de 22 de:OUtUbro de i9üil 

"Autoriza o Executivo i,unicipal a negociar coral a Centrais 

Eletricas de Minas Gerais S/A - CEMIG, ara execuçao de/ 

obras , de t'letrificaç;o no,Municfpio e 	outras proyid'en 

cias" 

A CSmare Municipai de Sanei. Ritado'Sap 	pcir,, seushré• 
• 

.PreS&ntantes decretou; e' eu, Prefeito Münicipal, sanCiono a seguinte lei: 

Art..12  - fica.a Prefe itura Municipal de Santa Rita do Sa 
, 

pucaí autorizada a, negociar com a Centrais Elétricas e Minas Gerais / 

S/A 	CEUIG para execuçao de obras no Punicipio. 

• Art. 22'- Fica o Executivo Municipal aut riiado a efetuar 

a CEM1G o pagamento da importSncia . de 	826.427,00 ( itocentos e vin- 

te seis .míl i  qUatrocehtos e vinte sete cruzeiros), pa avels a vista e/ 

8.468:352,00, (oito milhões, •quatrocentos e sessenta e oito mil, tre 

zentose 'cinquenta e ',dois' Cruzeiros).pagaveis em 9(n ve) parcelas men 

sais, iguais e'Sacessivás de 	940.928,00 (novecentos e quarenta mil, 

novecentas e. Ninte oito 'crUzeiros),,venciveis 30 (trinta) dias após o/ 
, 

pagamento- ioitial, 	entrada;. mediante utifi:gaçao da arreca- 
. 

dação decotaS do 1a. (Imposto Sobre'Circulaçao de Mercadorias). 

Paragrafa.Nico:A Centreis EMãricas de Minas Gerais S/A - CS1G,/ 

1111 	caberS, providenciar' o recebimento dos pagamentos a que se, refere esse/ 

artigo, pira o:que o Executivo Municipal lhe outorgara,,em carater ir-
, 

revogavel, e por instrumento piiblicó de mandato, todo os poderes que/ 

se fizerem.aecessários. 

Art. 32  - Revogadas as diSposiçOes em contrario, entrara/ 

esta lei em vigor na data de sua publicaçaa. 

'egiatre-se e Çublique-se. 

'anta Ri a do Sapucal,:22.de outubr 198/. 
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